
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ANDERSON GOGGI. 

Ofício 1143/2025 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no 

inciso XVIII do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Vitória e no art. 227 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, requer o envio do 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°___/2025 

Ao EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO LORENZO PAZOLINI vem respeitosamente requerer 

informações ao Poder Executivo Municipal acerca da situação do Cais do Hidroavião, nos 

seguintes termos: 

CONSIDERANDO QUE: 

• O Cais do Hidroavião constitui área de relevante interesse histórico, turístico, 

urbanístico e social para o Município; 

• Matérias jornalísticas amplamente divulgadas ao longo do ano de 2024 

noticiaram que obras de revitalização e/ou intervenção naquele espaço seriam 

iniciadas no primeiro semestre de 2025; 

• Já transcorrido o primeiro semestre de 2025, não se verifica qualquer início de 

obras, intervenção visível ou comunicação oficial à população, caracterizando 

evidente inércia da Administração Municipal; 

• É dever do Poder Executivo prestar informações claras, objetivas e atualizadas, 

especialmente quando se trata de compromissos publicamente anunciados; 
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REQUER-SE: 

1. Há planejamento formal da Municipalidade para o Cais do Hidroavião? 

Em caso positivo, encaminhar cópia do respectivo planejamento, estudos 

técnicos ou documentos correlatos; 

 

2. Existe projeto arquitetônico, urbanístico ou de revitalização já elaborado para o 

referido espaço? 

Em caso afirmativo, informar: 

a) data de elaboração; 

b) autoria técnica; 

c) secretaria ou órgão responsável; 

d) situação atual do projeto (aprovado, em análise, arquivado, suspenso, 

etc.); 

 

3. Há previsão oficial para o início das obras no Cais do Hidroavião? 

Caso positivo, informar: 

a) cronograma previsto; 

b) etapas da obra; 

c) prazo estimado de conclusão; 

 

4. Quais os motivos objetivos que levaram ao não início das obras no primeiro 

semestre de 2025, conforme amplamente divulgado anteriormente à 

população?; 
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5. Há previsão orçamentária específica para a execução das obras? 

Em caso afirmativo, indicar: 

a) fonte dos recursos; 

b) valor estimado; 

c) se os recursos são próprios, estaduais, federais ou oriundos de 

convênios; 

6. Quais providências concretas foram adotadas pelo Poder Executivo até o 

presente momento em relação ao Cais do Hidroavião, considerando a ausência 

de avanços práticos no local? 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo esclarecer a população e exercer o dever 

constitucional de fiscalização, sobretudo diante da discrepância entre anúncios públicos 

e a realidade observada, evidenciando a omissão e a falta de transparência do Poder 

Executivo Municipal quanto ao futuro do Cais do Hidroavião. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento das informações solicitadas dentro do 

prazo legal, sob pena das sanções previstas em lei. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de dezembro de 2025. 

 

PEDRO TRÉS 

Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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ANEXOS: 
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